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LEI N• 043, DE 09 DE llOVDIBRO DE 1.990.-

Determina o v·alor para a unidade taxi 

métri ca-UT-, adotada para o serviço de 

táxis. 

. -

DOUTOR JOSE BOURADEBY, Prefeito Municipal da Estancia 

Balneária de Caraguat.atuba . Faço saber que a cãmara Municipal apro-/ 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica determinado o valor de CR$95,00(noventa e cinco cruze! 

ros) para a unidade taximétrica - UT. 

. -

Art. 2º- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga 
- . 

das as disposiçoes em contrario. 

Caraguatatuba, 09 de novembro de .990. 

Bourabeby 

Publicado na Seção de Atividades c:cy(l" ares, s 09 de novembro de 1990. 

!l11•1111 

-- ---- - --

• 

• 

• 

• 


